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        PREFEITURA DE GUARULHOS 
               SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

             DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 
 
 
 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 20/2010-SAM01 
 
 
 
 

                  A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do Concurso 
Público aberto pelo Edital nº 06//2010-SAM01 para a função de DIRETOR ou DIRETORA DE 
ESCOLA, no uso de suas atribuições legais,  
 
 

 
TORNA PÚBLICO 

 
 

                                    1 –  RETIFICA o Edital de Abertura nº 06/2010-SAM01, publicado no 
Diário Oficial do Município nos dias 30/04 e 04/05, no que diz respeito  aos Títulos,  para fazer 
constar o correto: 
 
“item 6.5. Não será computado como título o curso de Pós Graduação na área da Educação - 
modalidade "strictu sensu" em nível de Mestrado ou Doutorado que se constituir pré-requisito 
para a inscrição no concurso.” 
 
“Tabela de Títulos: 
 
 

TÍTULO COMPROVANTES VALOR QUANTIDA 
DE VALOR 

  UNITÁRIO MÁXIMA MÁXIMO 

Doutorado na área que 
concorre 

Diploma e/ou 
certificado/certidão de 
conclusão de curso 
acompanhados de 
Histórico Escolar 

4,0 1,0 4,0 

Mestrado na área que 
concorre 

Diploma e/ou 
certificado/certidão de 
conclusão de curso 
acompanhados de 
Histórico Escolar 

3,0 1,0 3,0 

Curso de Especialização, 
Nível Superior – “lato 

sensu” na área da 
Educação, com carga 
horária mínima de 360 
horas. 

Certificado de Conclusão 
de curso contendo carga 
horária 

1,0 3,0 3,0 
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                                     2 - EXCLUI  da Tabela de Títulos a observação que  exclui, 
automaticamente, a pontuação do título de Mestrado com a apresentação do título de 
Doutorado.  
                                     3 –  INCLUI no capítulo dos Títulos e Julgamento, o subitem 6.2.1 
conforme segue: 
“ 6.2.1.A pontuação total da prova de títulos estará limitada ao valor máximo de 10(dez) pontos, 
observando-se os comprovantes, os valores unitário e  máximo e a quantidade máxima de 
cada um”.  

  
                                    4 - INCLUI  o Anexo VI – Modelo de Atestado  de Tempo de Serviço 

(pré-requisito para inscrição), no edital de abertura,  conforme segue: 
 

                                 ATESTADO DE TEMPO DE SERVIÇO  
           (em papel timbrado e com carimbo da instituição de ensino)   
 
Declaro, sob as penas da Lei, para fim de comprovação de experiência na função/cargo, 

exigida no Concurso Público para preenchimento de vaga na função de Diretor ou Diretora de 
Escola, promovido pela Prefeitura de Guarulhos, que o Sr(a)  
_______________________________________________________________________, RG. 
nº _________________________, UF _____, nascido em _____/_____/_______ exerceu 
função de magistério nesta Instituição de Ensino 
_______________________________________no(s) período(s) compreendido(s) 
entre:______________________________________________________, 
totalizando_______anos, ______meses e _____dias. 

 
                                                                                      Local e data 
 
                                                            Assinatura e carimbo da autoridade responsável 
                                                                              (firma reconhecida) 
 

 
                                         5 - Ficam mantidos os demais itens dos editais de abertura e de 
Retificação nº 18/2010-SAM01. 
 
             

Guarulhos, 17 de maio de 2010. 
 
 

 
ROSELENE DE LOURDES MENDES 

Presidente da Comissão 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


